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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal que, junto à secretaria 
competente, promova melhorias que garantam a 
travessia segura de pedestres na Avenida Ário 
Barnabé, especialmente nos horários de pico. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 
desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Sr. 
Prefeito Municipal que execute a(s) ação(ões) descrita(s) na ementa supra. 
Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

Assunto:  Trânsito/Mobilidade Urbana 

JUSTIFICATIVA 

A Avenida Ário Barnabé é uma via de intenso fluxo, utilizada diariamente 
por moradores da região e, especialmente, por trabalhadores que se deslocam 
para o Distrito Industrial de Indaiatuba. Nos horários de pico, o grande volume 
de veículos dificulta significativamente a travessia de pedestres, gerando 
situações recorrentes de risco e insegurança. 

Por se tratar de importante eixo de ligação entre bairros residenciais e 
áreas de emprego, a via concentra fluxo constante ao longo do dia, com 
aumento expressivo nos períodos de entrada e saída de expediente. A 
ausência de dispositivos adequados de controle de velocidade ou de travessias 
mais seguras expõe pedestres, inclusive idosos e trabalhadores que realizam o 
trajeto a pé, a situações de vulnerabilidade. 

Relatos indicam que muitos pedestres aguardam longos períodos para 
conseguir atravessar a via, sendo, por vezes, obrigados a se arriscar diante da 
alta velocidade dos veículos. Tal cenário reforça a necessidade de avaliação 
técnica por parte do Executivo para adoção de medidas que promovam maior 
equilíbrio entre fluidez viária e segurança dos usuários mais vulneráveis. 

Entre as possíveis providências a serem analisadas, destacam-se a 
implantação de faixas de pedestres com melhor sinalização horizontal e 
vertical, instalação de dispositivos de redução de velocidade, adequação do  
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tempo semafórico (quando aplicável) ou outras soluções de engenharia de 
tráfego que garantam travessia segura. 

Ressalto que a presente matéria reapresenta a Indicação nº 1154/2025, 
protocolada em maio de 2025, diante da permanência da demanda e da 
necessidade de providências efetivas para assegurar a proteção dos 
pedestres. 

Diante do exposto, reforça-se a importância de que o Executivo priorize 
a análise técnica e a implementação das melhorias necessárias, promovendo 
mobilidade urbana mais segura e humanizada na Avenida Ário Barnabé. 

 

Sala das Sessões, em 19 de  Fevereiro de 2026. 


